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Publicação oficial do Consórcio Público ICISMEP 
Circula às segundas, quartas e sextas-feiras

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Resolução nº 01, de 08 de janeiro de 2026. Nomeia Supervisor II no âmbito do 
Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP. Art. 1º Nomeia a Sra. Lidiene Aparecida da Silva Araújo para o cargo de 
Supervisor II, no âmbito do Consórcio Público Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º A contratação será efetivada 
no dia 12 de janeiro de 2026. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. São Joaquim de Bicas/MG,  08 de janeiro de 2026. Elson da Silva Santos 
Junior, secretário executivo. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Resolução nº 06, de 09 de janeiro de 2026. Exonera Coordenador no Consórcio 
Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. 
Art. 1º. Exonerar a Sra. Vitória Beatriz Martins Donato do cargo de Coordenador no 
Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2026.  São Joaquim de Bicas/MG, 
09 de janeiro de 2026. Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo. Arnaldo de 
Oliveira Chaves, presidente ICISMEP. 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. 
Processo Licitatório no 146/2025, Pregão Eletrônico (SRP) no 97/2025, realizado no 
Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial. Consulta aos itens adjudicados e aos 
fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de R$ 
14.502.332,88 (quatorze milhões, quinhentos e dois mil, trezentos e trinta e dois reais 
e oitenta e oito centavos). O termo de adjudicação e o termo de homologação na 
íntegra encontram-se disponíveis em  ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São 
Joaquim de Bicas/MG, 08 de janeiro de 2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. 
Processo Licitatório no 167/2025, Pregão Eletrônico (SRP) no 114/2025, realizado no 
Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de uniforme escolar, para atender às demandas dos 
municípios consorciados ao ICISMEP. Lote 01 arrematado pela empresa WR 
Distribuidora e Industria Textil Ltda. (CNPJ: 25.369.684/0003-96), pelo valor total de 
R$ 29.623.667,33 (vinte e nove milhões, seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e trinta e três centavos). Lote 02 arrematado pela empresa Andiva 
Comércio de Equipamentos e Serviços Ltda. (CNPJ: 26.873.236/0001-26), pelo valor 
total de R$ 6.453.980,00 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil e 
novecentos e oitenta reais). O termo de adjudicação e o termo de homologação na 
íntegra encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São 
Joaquim de Bicas/MG, 12 de janeiro de 2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo no 144/2025. Ata de 
Registro de Preços no 1.044/2024. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro do preço registrado para o item n° 67 (atropina 0,25mg/ml – solução 
injetável – 1ml), constante na Ata de Registro de Preços em referência. Requerente: 
Inovamed Hospitalar Ltda. – CNPJ: 12.889.035/0002-93. Decisão. Considerando a 
abertura do Processo Administrativo no 144/2025, visando à análise da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para o item n° 67, constante na 
ARP n° 1.044/2024; Considerando a manifestação e documentação enviada pelo 
requerente; Considerando a ausência de interesse dos licitantes remanescentes do 
Pregão n° 70/2024 em fornecer o item em questão; Considerando  o Decreto Federal 
n° 11.462/23 que estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas  na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso; Considerando os documentos que instruem os autos, em 
especial a manifestação da Diretoria de Compras, Contratações e Logística do 
Consórcio; Considerando que a requerente justificou e comprovou o desequilíbrio 
econômico-financeiro do preço registrado; Considerando que o valor solicitado se 
encontra de acordo com o limite máximo estabelecido pela CMED; Considerando que 
a medida visa não desassistir os órgãos participantes, bem como os usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS); Considerando o parecer técnico do setor de Custos 
do Consórcio, que apurou o valor unitário de R$ 0,7511 como o valor devido para 
fins de revisão; Considerando a manifestação do setor de Controladoria do Consórcio;
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico no 460/2025, defiro a 
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa Inovamed
Hospitalar Ltda. Contudo, fica estabelecido que o valor unitário revisado será de R$ 
0,7511, conforme parecer do setor de Custos do Consórcio. A presente decisão não 
abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período anterior ao dia 10 de 

novembro de 2025. O prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a 
contar da data de publicação desta decisão no órgão oficial do Consórcio ICISMEP. 
São Joaquim de Bicas/MG, 08 de janeiro de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP.
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